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OPÇÃO CANDIDATURA
Opção Cands. % Cols. %

1ª 96 1028 83
2ª 112 233 17
3ª 65 019 0
4ª 30 09 0
5ª 24 07 0
6ª 16 05 0

Total 343 12

ETAPA COLOCAÇÃO (contingente)
Etapa Colocação Cands. % Cols. % Nota

Geral 343 12100 10017 156,8

Total 343 12

CURSO DO 12º ANO
Curso 12º ano Cands. % Cols. %

(15 mais frequentes)

Línguas e Humanidades 239 770 58C62

Ciências e Tecnologias 49 314 25C60

Ciências Socioeconómicas 23 17 8C61

Recorrente - Línguas e Humanidade 5 01 0C82

Cursos de Educação e Formação (T 4 01 0610

Escolas estrangeiras em Portugal 3 01 0940

Recorrente - Ciências e Tecnologias 3 01 0C80

Equivalências Estrangeiras (Decreto 2 11 8950

Técnico de Turismo 2 01 0P91

Ciências e Tecnologias (DL 74/2004 2 01 0060

Técnico de Multimédia 1 00 0P14

Humanidades - Via B 1 00 0A63

Produção Artística 1 00 0C73

Secundário de Música 1 00 0C76

Instrumentista de Sopro e de Percus 1 00 0P08

DISTRITO/GAES DE CANDIDATURA
Distrito Origem Cands. % Cols. %

Lisboa 192 856 67
Faro 20 06 0
R. A. Madeira 18 05 0
Porto 18 05 0
Leiria 14 04 0
Setúbal 11 03 0
Santarém 11 13 8
Coimbra 10 13 8
Braga 8 02 0
Aveiro 7 02 0
R. A. Açores 6 02 0
Évora 6 12 8
Viseu 5 11 8
Portalegre 4 01 0
Beja 4 01 0
Viana do Castelo 3 01 0
Castelo Branco 2 01 0
Guarda 2 01 0
Vila Real 1 00 0
Bragança 1 00 0

Total 343 12

MÉDIAS dos Colocados

Nota de candidatura 160,8
Prova de ingresso 155,0
Média do 12º ano 166,5
Média do 10º/11º ano 166,5

SEXO DOS CANDIDATOS
Sexo Cands. % Cols. %

Masc. 130 538 42
Femin. 213 762 58

Total 343 12
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